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Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR

02 e 03 de Agosto de 2018
Reunião Ordinária do mês de Agosto/2018

Aos três dias do mês de Agosto do ano de 2018, às 9 horas e 15 minutos, em primeira convocação, na sala
de gestão do 7° andar da Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social  – SEDS, sito no
Palácio das Araucárias, à rua Jacy Loureiro de Campos, s/n °, Bairro Centro Cívico, em Curitiba – Paraná,
fizeram – se presentes os Conselheiros que integram o  Conselho Estadual  de Assistência Social  –
CEAS/PR,  convocados especialmente para essa ocasião. De início, a  Superintendente de Assistência
Social  da SEDS, Maria  de Lourdes P.  San Roman, deu as boas vindas ao plenário,  convocando os
presentes para procederem a auto apresentação. Presenças: Conselheiros: Marli A. Vaz Mussulini (SEJU),
Carla Regina W. de Moraes (OAB – SUB. PALMAS), Juliany Souza dos Santos (CPSE/SEDS), Dulce Maria
Darolt  (SEJU),  Tatiana  Possa  Schafacherk  (Suplente/  SEDS),  Maria  de  Lourdes  San  Roman  (SEDS),
Lorena  Mylla  Gonçalves  (COHAPAR),  Marcia  Terezinha  Steil  (SESA),  Karina  Keli  dos  Santos  Valim
(APAE /Ribeirão do Pinhal), Alzenir S. Santos (CPSB/SEDS), Vitória Suzana Skizinski (Usuária), Julio Cezar
Viana (APAE /Maringá), Marlene Chichocki da Silva (APAE/Santa Isabel D’Oeste), Karen Larissa Godoy dos
Santos (SEED), Daniele H dos S. Kahlow (SEAB), Aurora A. dos Santos (Usuária), Paula Cristina Calsavara
Cunha (Família  Paranaense /SEDS),  Ariane Brito  da Silva (APAE de Umuarama),  Alexan Carlos Goes
(Usuário/Umuarama),  Letícia  Reis  (Família  Paranaense/SEDS),  Isabelle  Farias  Mendonça  Silveira
(Sociedade Bíblica do Brasil), Simone Cristina Gomes (CRP), Marcela Evangelista (Financeiro/SEDS), Nadir
Pedroso (SINDASP), Edna Costa de Oliveira (Usuária), Viviane Aparecida Ribeiro Santos (SETI), Ricardo
Micheli Santos (SEDS) e Carmen Zadra (Suplente/SEDS). – Observadores: Ilka Moriya   (CPSB/SEDS),
Sandra Busnello (CPSB/SEDS), Deizi da C. De Paula (CPSB/SEDS), Tamara Bucciarelli  (SEDS/CPSB),
Wani Caetano de Castro (SEMAS / Gestão de SUAS – Pinhais), Jéssica Costa da Silva (CAOPJDH/MP) e
Edson Alencar (CMAS de Piraquara). Colaboradores: Márcia Mazzaroto (COGEMAS – PR), Dra. Danielle
M.  Vieira  (Assessoria  Jurídica  –  SEDS)  e  Monique  Cabral  de  Oliveira  (Residente  Técnica/SEDS).  ●
Apreciação da Pauta ● Inclusões: Junção dos equipamentos “CREAS Medidas” e “CREAS Violação” do
município  de  Cambé;  Ofício  Circular  043/2018  –  SEJU –  Curso  de  Capacitação  dos  Profissionais  do
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase no Programa de Proteção a
Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – PPCAAM.  Pauta Aprovada. ● Composição da Mesa
Diretora  (presidente  e  vice-presidente): Conforme  princípio  da  alternância  de  poder  previsto  no
Regimento Interno, a Sociedade Civil do CEAS/PR, indica para vice-presidente, a conselheira Carla Regina
Wingert de Moraes, representante da Ordem dos Advogados do Brasil -  OAB/Subseção de Palmas. E para
presidência  do  CEAS/PR,  o  segmento  governamental  indica  a  conselheira,  Juliany  Souza  dos  Santos
(Coordenadora da Proteção Social Especial – CPSE/SEDS). Na sequência, foi dada oportunidade para uma
manifestação  das  duas  Conselheiras,  que  doravante  estarão  na  Mesa  Diretora  desse  Colegiado.  Na
continuidade, a Vice-presidente eleita Carla Regina, agradeceu a confiança nela depositada pelo grupo da
sociedade civil, apontando que se trata  de um trabalho conjunto, com um objetivo único de crescimento. Já
a Presidente eleita, a Conselheira Juliany S. Santos (SEDS), enalteceu a importância de estabelecer um
diálogo franco nos futuros debates, aprimorando e qualificando as ações. Garantiu que estará plenamente a
disposição para diálogos técnicos, olhando de frente para as situações emblemáticas. ● Apreciação da Ata
de Posse dos Conselheiros da Sociedade Civil – Biênio 2018/2020 e Ata da Reunião Ordinária de
Julho/2018 - APROVADAS ● Informes da SEC/CEAS: Justificativas de Ausências:  - Cleyton Serafim
dos Reis  /  usuário,  Alisson  Palamar Rodrigues /  usuário,  Adilcéia  Sinkalir  /  usuário,  Carina Suelen  de
Carvalho/ CRESS, José Ricardo de Souza / CRESS, Fabiana Longhi Vieira /SEDS  e  Adriana Santo de
Oliveira/  SEDS.  Ofícios Recebidos:  12/07/2018 -  Ofício 008/2018: CMAS de Mandaguari  -  Encaminha
resposta ao ofício circular 011/2018 – CEAS, referente a organização das Reuniões Ampliadas; 12/07/2017 -
Ofício 01/2017: CMAS de Luiziana - Encaminha resposta ao ofício circular 011/2018 – CEAS, referente a
organização  das  Reuniões  Ampliadas;  12/07/2017  -  Ofício  001/2018:  CMAS  de  Califórnia  Encaminha
resposta ao ofício nº 362/2018 – referente às Leis municipais vinculadas a oferta de ações de qualificação,
intermediação de mão de obra e geração de renda (encaminhado a CPSB para análise); 13/07/2018 - Ofício
375/2018: MP/PR -Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso e da
Pessoa com Deficiência -  Solicita em caráter de urgência,  análise  da formação em área de saúde do
responsável técnico por instituição de Longa Permanência  para idosos (ILPI).  Protocolo:  15.  294.107-2
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enviado dia 17/07/2018 à CPSE; 13/07/2018 - Ofício nº 50/2018: SMAS de Jaboti  -Encaminha resposta ao
ofício do CEAS, referente a justificativa do não preenchimento do RMA: 13/07/2018 - Ofício 07/2018: CMAS
de Medianeira  -  Encaminha resposta ao ofício  circular  011/2018 – CEAS,  referente  a  organização das
Reuniões Ampliadas; 13/07/2018- Ofício 019/2018 - SMAS de Antônio Olinto - Encaminha resposta ao ofício
nº 373/2018 - CEAS, referente a justificativa do não preenchimento do RMA; 13/07/2018 - Ofício 016/2018:
CMAS de Quatro Barras Encaminha  resposta  ao  ofício  circular  011/2018  –  CEAS,  referente  a
organização  das  Reuniões  Ampliadas;  17/07/2018  -  Convite  Ofício  Circular  043/2018  -  Curso  de
Capacitação dos  Profissionais  do Sistema de Garantias de Direito  da Criança e dos  Adolescentes em
ênfase no Programa de Proteção as Crianças e Adolescentes Ameaçadas de Morte – PPCAAM; 20/07/2018
- Ofício 07/2018: CMAS de Campo Mourão - Solicita prorrogação de prazo para entrega do PMAS; Ofício
Circular  013/2018 – 25/07/2018 -  Ofício  215/2018:  Congonhinhas -  Solicita  prorrogação de prazo para
entrega do PMAS; Ofício Circular 013/2018 – 25/07/2018 - Ofício 027/2018 - Nova América da Colina -
Solicita  prorrogação  de  prazo  para  entrega  do  PMAS:  Ofício  Circular  013/2018;  25/07/2018  -  Ofício
463/2018 - Jardim Alegre: Solicita prorrogação de prazo para entrega do PMAS; Ofício Circular 013/2018 -
Protocolo:  15.309.564-7/  Enviado dia 26/07 a SAS;  25/07/2017 -  Ofício  299/2018:  Umuarama - Solicita
prorrogação de prazo para entrega do PMAS; Ofício Circular 013/2018 - Protocolo: 15.309.525-6/ Enviado
dia 26/07 – SAS; 25/07/2018Ofício 258/2018 – FAS/Curitiba - Solicita prorrogação para o preenchimento
dos  Planos  de  Ação  no  SIFF.Protocolo  15.309.486-1  enviado  dia  26/07  a  SAS;   25/07/2018  -  Ofício
001/2018 - Cópia do e-mail da Gestão do SUAS do município de Irati, solicitando para que seja retirado da
pauta. Solicita modificação do Termo de Adesão firmado entre o município de Irati e o Estado, referente ao
cofinanciamento  das  Residências  Inclusivas.  Enviado  dia  25/07  a  CPSE,  memo 108/2018  –  juntar  ao
protocolo 15.287.742-0; 25/07/2018 - SMAS de Rio Bonito 084/2018; SMAS de São João do Ivaí; 18/2018 -
SMAS de Jaguapitã; 005/2018 - SMAS de Altamira do PR – 017/2018; SMAS de Nova América da Colina –
27/2018; SMAS de São João do Ivaí – 18/2018; SMAS de Ouro Verde 043/2018 - SMAS de Maripá –
33/2018; SMAS de São Pedro do Iguaçu  - 26/2018; SMAS de Guaraniaçu;  075/2018 - SMAS de Jardim
Alegre ; 463/2018 - SMAS de Rio Bonito do Iguaçu 84/2018 - SMAS de Campo Mourão; 07/2018 - SMAS
Congonhinhas; 215/2018 - SMAS de Umuarama;  299/2018 - Solicitam prorrogação de prazo para entrega
do  PMAS/  Ofício  Circular  013/2018;  30/07/2018  –  623/2018  –  CRESS,  solicita  a  seguinte  alteração:-
substituição de José Ricardo de Souza pela Carina Suelen que será suplente;- e a substituição de Carina
Suelen por Alana de Morais Vanzela que será titular.  ●Informes:  Videoconferência AEPETI (caderno de
Orientações Técnicas para aperfeiçoamento da gestão do Programa de Erradicação do Trbalho Infantil
(CPSE):  -  A  conselheira  e  coordenadora  adjunta  da  CPSE/SEDS  Carmen  Zadra,  informou  sobre  a
realização da videoconferência no dia 14/09.  Onde, serão abordados temas sobre as Ações Estratégicas do
PETI,  com a  realização  de  troca  de  experiências.  O Caderno  de  Orientações  Técnicas,  recentemente
lançado pelo MDS também será apreciado e indicado aos técnicos dos municípios com maior incidência de
trabalho infantil no Estado; II Encontro Estadual Centro Dia e Residência Inclusivas – dias 4 e 5 de setembro
de 2018 (CPSE): -   A conselheira e coordenadora da CPSE/SEDS Juliany Souza dos Santos,  informou
sobre a realização do II Encontro Estadual de Residências Inclusivas e Centros Dia do Estado do PR, que
ocorrerá nos dias 04 e 05 de setembro de 2018, no Auditório Mário Lobo, Palácio das Araucárias. Será um
encontro presencial em Curitiba para 160 pessoas, com os seguintes objetivos: aprimorar o processo de
discussão quanto a metodologia dos serviços e perfil dos usuários no Centro Dia e na Residência Inclusiva;
acompanhar e orientar o trabalho desenvolvido nas Residências Inclusivas e Centros Dia de Referência
para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; promover relatos da prática de cada equipamento e
a troca de experiência entre os técnicos a fim de verificar os desafios e avanços dos serviços;    Capacitação  
para implantação do Serviço de Acolhimento Familiar/Setembro -Curitiba – PR (CPSE):  A conselheira e
coordenadora da CPSE/SEDS Juliany Souza dos Santos, informou que será realizado nos dias 17 e 18 de
setembro  de  2018 a  capacitação  presencial,  com o  objetivo  de  oferecer  subsídios  teóricos  práticos  a
profissionais  para  atuarem na  garantia  do  direito  de  convivência  familiar  e  comunitária  de  crianças  e
adolescente em medida de proteção, na modalidade acolhimento familiar. O encontro prevê a participação
de 200 pessoas entre técnicos e gestores dos municípios que fizeram a adesão ao incentivo do Programa
Crescer em Família  – Acolhimento Familiar;  Videoconferência  sobre o processo de reordenamento dos
serviços  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  e  lançamento  das  orientações  técnicas  sobre  a
elaboração do PIA (CPSE): -  A conselheira e coordenadora da CPSE/SEDS Juliany Souza dos Santos,
informou sobre a realização de uma videoconferência no dia 31 de julho no período da tarde. A proposta é
discutir e avaliar o processo de reordenamento dos Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e
adolescentes.  Além  de  repassar  as  Orientações  Técnicas  para  a  elaboração  do  Plano  Individual  de
Atendimento; Jornadas sobre serviços de medidas socioeducativas em meio aberto (CPSE): - A conselheira
e coordenadora da CPSE/SEDS Juliany Souza dos Santos, informou sobre a realização das Jornadas sobre
serviços de medida socioeducativas em meio aberto com início no dia 02 de agosto. Serão realizados 5
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Encontros quinzenais,  no período da tarde,  por videoconferência,  e o encerramento se dará em 27 de
setembro. Público Alvo – Técnicos estaduais e de referência do Serviço de MSE dos municípios, 1 técnico
de cada Cense e da Semi Liberdade. Técnicos do TJ/MP. Metodologia, explanação, e discussão com troca
de experiências, e atividades práticas; -    PBV/SCFV -    Bloqueio do recurso do SCFV durante o terceiro  
trimestre de 2018 – julho, agosto e setembro (CPSB):  A conselheira suplente e técnica da CPSB/SEDS
Tatiana  Possa,  informou o  bloqueio  de  recursos  aos  municípios,  referente  ao Piso  Básico  Variável  do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, onde a maioria dos municípios não registraram o
número de usuários.  Relação dos municípios:  Antonina,  Cafezal,  Cerro Azul,  Inácio Martins,  Jataizinho,
Loanda, Lupionópolis, Perobal, Santa Rosa, Santa Inês, São José dos Pinhais, Tamboara. A cada trimestre
o sistema é preenchido, onde os ER informam e auxiliam os municípios que estão com dificuldades. Esse
assessoramento  está  sendo  realizado,  na  tentativa  de  minimizar  a  dficuldades  de  entendimento  dos
municípios.  - Programa Acessuas Trabalho (CPSB) – Programas que vinculam ações para o mundo do
trabalho: -  A conselheira suplente e técnica da CPSB/SEDS Tatiana Possa, informou  sobre as diretrizes
definidas  neste  ano  em Brasília,  com a  possibilidade  de  haver  cofinanciamento  para  os  Municípios  e
Estados -  Resolução 13/18 – CNAS parcela única (ações de mobilização onde tem Acessuas Trabalho) os
cadernos  orientativos  sairão  em  Outubro.  Até  30/11  providenciar  essa  adesão  ao  recurso,  para  as
capacitações e assessoramento aos Municípios. Desses, os que tiverem recursos em conta, terão de provar
50% das ações realizadas, até fim do ano. Esperados R$ 70.000,00 para o Estado do Paraná 8 oficinas
dentro dos CRAS com uma nova metodologia: - Encontro de apoio técnico aos Estados sobre Planejamento
no SUAS: -  O conselheiro e coordenadora da Gestão do SUAS – CGS/SEDS Ricardo Michelli,  informou
sobre a realização do evento promovido pela SNAS, que se realzará nos dias 20 e 21 de Agosto de 2018
em Brasília, onde serão discutidos os seguintes temas: Art. 30 da LOAS (Conselho, Plano e Fundo) e o
Pacto de Aprimoramento do SUAS 2016/2019. ● Organização das Comissões Temáticas: A SEC/CEAS
Juliana  Muller,  informou as  indicações,  referendado  a  nova  organização  das  Comissões  Temáticas  do
CEAS/PR: Comissão de Financiamento e Gerenciamento do FEAS: GOV: Juliany Souza dos Santos –
SEDS, Letícia Reis – SEDS; Márcia Terezinha Steill- SESA;  Sociedade Civil: Edna Costa de Oliveira –
Usuária, Carla Regina Wingert de Moraes – OAB, Marlene Chichocki da Silva – APAE de Santa Izabel do
Oeste. Apoio tecnico: Marcela Evangelista; -   Comissão de Políticas Sociais: GOV:  Alzenir Sizanoski –
SEDS;  Ricardo  Michelli  –  SEDS;  Dulce  Darolt  –  SEJU;  Sociedade Civil:  Cleyton  Serafim dos  Reis  –
Usuário, Nadir Pedroso – SINDASP,  Ariane Brito da Silva  - APAE de Umuarama;  Apoio técnico: Ilka de
Oliveira  Moriya –  CPSB:  -  Comissão de Comunicação,  Articulação e Mobilização :  GOV:  Maria  de
Lourdes San Roman- SAS, Marli  Ap.  Batista V.  Mussulini  – SEJU, Viviane Ap. Ribeiro  Santos – SETI;
Sociedade Civil: Alexan Carlos Goes – Usuário, Simone Cristina Gomes – CRP, Julio Cezar Viana – APAE
de  Maringá.  Apoio  técnico:  Ligiane  Rodrigues  Pereira  –  CGS;  Comissão  de  Documentação  e  Rede
Socioassistencial: GOV: Lindalana M. Casas/ COHAPAR, Anamaria Batista – PGE, Marcos Vinícius Alves
Meyer – SPL; Sociedade Civil: -  Adilcéia Sinklair Mattje – Usuária, Gelcir dos Santos – APP Sindicato dos
Trabalhadores em Educação Pública,  Karina Keli dos Santos Valim – APAE de Ribeirão do Pinhal.  Apoio
técnico: Idamara Gonzatto dos Santos– CGS; Comissão de Acompanhamento aos CMAS: GOV: Karen
Larissa Godoy  - SEED, Daniele H. dos Santos – SEAB, Fabiana L. Vieira Franz – SEDS .  Sociedade Civil:
Aurora  Ap.  dos  Santos  –  Usuária,  Carina  Suelen  de  Carvalho  –  CRESS,  Isabelle  Farias  Mendonça  –
Sociedade Bíblica do Brasil. Apoio técnico: Juliana Müller – SEC/CEAS. As Comissões temporárias serão
organizadas  posteriormente.●  Relatório  das  Comissões: ●  Comissão  de  Financiamento  e
Gerenciamento do Fundo – FEAS/PR -  Relatora: Conselheira Marcela: - Relatório:  1. Comissão de
Financiamento e Gerenciamento do Fundo  - 1.1 – Pauta Permanente: Panorama do Incentivo Família
Paranaense/ IFP:  Incentivo I - Deliberação 42/13  - Relato: A técnica Paula Calsavara - UTPFP informa
que referente a Prestação de Contas Final, 05 processos estão em análise no setor financeiro, 03 processos
estão em análise na UTPFP, 90 já foram analisados e 01 estão em vigência da prorrogação de prazo
(Diamante do Sul), 01 em diligência no CEAS (Manfrinópolis). Parecer da Comissão: ciente - Parecer do
CEAS: Ciente.  Incentivo I - Protocolo: 13.028.503-1 Município: Manfrinópolis – Reconhecimento de
despesa: Relato:  o município de Manfrinópolis enviou Ofício 221/2018, ao CEAS, solicitando uma nova
análise dos documentos enviados para prestação de contas final do Incentivo Família Paranaense I quanto
aos cursos  profissionalizantes,  informando que  os  documentos  remetidos  anteriormente  pelo  município
constam  equívocos  nas  informações.  Enviou  também,  declarações  do  órgão  gestor  e  da  empresa
prestadora do serviço, notas fiscais e fotografias para comprovação da execução dos serviços afetos à
Proteção Social Básica, com recursos do Incentivo. A Unidade Técnica solicitou à Coordenação de Proteção
Social Básica, análise dos documentos, visando apontar ao CEAS, necessidade para alteração ou não da
Deliberação 048/2018, que designa a devolução dos recursos em detrimento dos documentos apresentados
anteriormente. Em resposta, a CPSB informou que realizou contato com o Escritório Regional de Francisco
Beltrão, o qual relatou desconhecer o conteúdo dos documentos, não podendo emitir  parecer técnico a
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respeito deste novo cenário. Deste modo, a CPSB sugere o envio do presente protocolado ao ER Francisco
Beltrão para manifestação, após retorno para nova análise da CPSB quanto as atividades desenvolvidas e
as despesas relacionadas. A Unidade Técnica remete o protocolado ao CEAS para deliberação. Parecer da
Comissão: aprovado - Parecer do CEAS: Aprovado encaminhamento ao ER Francisco Beltrão para
manifestação  e  posterior  reanálise  das  áreas  técnicas.  Incentivo  I  -  Protocolo:  13.028.237-7  –
Município:  Laranjal  -  Devolução  de  recurso:  Relato:  A técnica  Paula  Calsavara  da  UTPFP/SEDS
informou  que  conforme  Deliberação  48/2018,  §  2º,  foi  solicitado  ao  município  devolução  de  recursos
utilizados  no  desenvolvimento  do  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  de  forma
equivocada no prazo de 30 dias (25/07/2018). O Escritório Regional de Guarapuava fez contato com o
município,  que  informou  que  realizaria  tal  procedimento  na  data  de  01/08  devido  às  despesas
administrativas. Na data de hoje (02/08/18),  o município enviou comprovante da transferência efetuada,
sanando  a  pendência  apontada.  Parecer  da  Comissão:  ciente  -  Parecer  do  CEAS:  ciente.  1.1.1  -
Protocolo:  13.137.751-7  -  Doutor  Ulysses  -  Incentivo  I:  Relato: A  técnica  Paula  Calsavara  da
UTFP/SEDS,  informou  que  o  município  Dr.  Ulysses  já  havia  passado  pelo  CEAS  e  foram solicitadas
informações,  as quais  o município  não enviou.  Sendo assim,  informa que trará  na próxima reunião do
CEAS/PR o andamento da prestação de contas final do referido município. Parecer da Comissão: ciente -
Parecer do CEAS: Ciente. 1.1.2 - Protocolo 13.044.367-2- Palmas - Incentivo I: Relato: A técnica Paula
Calsavara da UTFP/SEDS, que o município de Palmas, enviou documentação com vistas a prestação de
contas final  do Incentivo Família Paranaense I,  conforme art.  14 ao art.  17 da Deliberação 042/2013 e
Deliberação 078/2015 do CEAS, sanando assim as pendências que levaram o Conselho a instaurar Tomada
de Contas Especial. A prestação de contas já passou por análise no setor financeiro da SEDS e encontra-se
finalizada.  Remetemos o protocolado para ciência.  Parecer da Comissão: ciente -  Parecer do CEAS:
Ciente.  INCENTIVO II  -   DELIBERAÇÃO 28/15:  Relato: A técnica Paula  Calsavara da UTPFP/SEDS,
informa que referente a Prestação de Contas Final, 10 processos estão em análise no setor financeiro, 01
está em análise na UTPFP e 44 já foram analisados. Parecer da Comissão: ciente - Parecer do CEAS:
ciente. 1.1.3 - Protocolo: 13.663.896-3 - Teixeira Soares - Incentivo II: Relato: A técnica Paula Calsavara
da UTPFP/SEDS, informou que o município de Teixeira Soares já havia passado pelo CEAS em 2017 e em
julho 2018 enviou nova prestação de contas com divergências quanto ao uso do recurso de acordo com seu
plano de ação. Sendo assim, foram solicitadas informações complementares, as quais o município enviou
parcialmente e a UTPFP está no aguardo destas informações. Sendo assim, informa que trará na próxima
reunião  do  CEAS/PR  o  andamento  da  prestação  de  contas  final  do  referido  município.  Parecer  da
Comissão: ciente - Parecer do CEAS: ciente. INCENTIVO III -  DELIBERAÇÃO 05/16: Relato: A técnica
Paula Calsavara da UTPFP/SEDS informa que dos 154 municípios que fizeram adesão: 82 municípios que
fizeram a prestação de contas final no Sistema Fundo a Fundo (SIFF), 81 municípios estão com o processo
de prestação de contas em análise nas áreas técnicas da SEDS, 01 município apresentou convalidação de
despesas (Antonina) e fará a prestação de contas final com os demais municípios que pediram prorrogação
para execução do recurso, no próximo período (agosto).Referente a Prestação de Contas Final em meio
físico: dos 29 municípios que enviaram a prestação de contas, 25 municípios já tiveram a análise do setor
financeiro finalizada, 03 estão no setor financeiro para análise e 01 está na Unidade Técnica com pendência
no acompanhamento  familiar  do Programa (Cerro  Azul).  Este  mês os 43 municípios  que solicitaram a
prorrogação para uso do recurso e da prestação de contas final e o município de Antonina, deverão lançar
as informações quanto a execução do Incentivo III no SIFF, a data será informada pela SEDS, em breve.
Parecer da  comissão:  ciente -  Parecer  do CEAS: ciente.  INCENTIVO IV  -  DELIBERAÇÃO  38/17:
Relato: A técnica Paula Calsavara da UTPFP/SEDS informa que conforme deliberado pelo CEAS em julho,
foi enviado expediente aos 156 municípios prioritários (Ofício circular nº 14/2018 CEAS/PR) informando a
prestação de contas parcial do Incentivo IV, que ocorrerá em agosto, em data a ser informada pela SEDS
brevemente. Parecer da comissão: ciente - Parecer do CEAS: ciente. INCENTIVO V  - DELIBERAÇÃO
21/18:  Relato:  A técnica  Paula  Calsavara  da  UTPFP/SEDS informa  que  153  municípios  finalizaram a
adesão  dentro  do  prazo  estipulado  (27/07),  02  municípios  manifestaram a  não  adesão,  01  município
solicitou prorrogação de prazo (Piraquara) novo prazo: 07/08/18.  Parecer da Comissão: ciente - Parecer
do CEAS: ciente.  INCENTIVO ADESÃO ESPONTÂNEA – Deliberação 66/17: Relato:  A técnica Paula
Calsavara da UTPFP/SEDS informa  que  a prestação de contas parcial do Incentivo Adesão Espontânea
também ocorrerá em agosto, em data a ser informada pela SEDS brevemente. Destacamos que o município
de Formosa d'Oeste ainda não enviou justificativa sobre a não adesão a este cofinanciamento, conforme
normatiza Deliberação 029/17 CEAS.  Parecer da Comissão: ciente -  Parecer do CEAS: ciente.  1.2  -
Pauta Permanente: Panorama de Pagamento do Renda Família Paranaense: Relato: A técnica Paula 
Calsavara  da  UTPFP/SEDS informa  que  por  orientação  jurídica,  deveríamos  anexar  ao  protocolado  a
publicação da Deliberação CEAS que aprova a minuta de alteração do Decreto 9568/2013 para a majoração
da linha da extrema pobreza no Paraná para R$ 99,00. O protocolado voltou a ser tramitado em 01 de
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agosto de 2018, com a publicação da Deliberação CEAS 056/2018. Deste modo, em agosto de 2018 a folha
de pagamento ainda terá como critérios o decreto vigente, pois não haverá tempo hábil para tramitação e
publicação do novo decreto até o fechamento da folha de pagamentos que ocorre até, no máximo, dia 10 de
cada mês.  No mês de julho de 2018 foram investidos R$ 2,3 milhões em benefícios a 86 mil famílias.
Parecer da comissão: ciente -  Parecer do CEAS: ciente.  1.3 – Protocolo: 15.284.106-0: Expansão
Cofinanciamento Federal MSE (CPSE): Minuta da Deliberação  - Relato: A Assessora Técnica Carmen
Zadra da CPSE/SEDS informou que o Governo Federal lançou expansão para o cofinanciamento para o
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos- PAEFI e para o Serviço de Proteção
Social a Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e PSC pelas Resoluções da CIT nº 3,
de 21/03/18 e do CNAS nº 07 de 12/04/18. 58 municípios no Estado foram elegíveis, desses 11 municípios com
PAEFI/MSE e 47 somente com MSE por ja possuirem cofinanciamento para o PAEFI. Nesse universo de 47,
estão os 24 municípios com PAEFI Regionalizado, cujos recursos passam pelo FEAS, para posteriormente
serem repassados para os FMAS. Na sequência apresentou os Critérios de partilha: Art. 2º …I – os municípios
que  possuam  menos  de  20.000  (vinte  mil)  habitantes,  possuam  CREAS  que  não  receba
cofinanciamento federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais de 5 (cinco) casos no Serviço de
Proteção Social  a Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de LA e de  PSC; II  –  os
estados  que  possuam  CREAS  regionais;  III  –  os  municípios  e  o  Distrito  Federal  que  recebam
cofinanciamento federal para a oferta do  PAEFI e que atendam mais de 5 (cinco) casos no Serviço de
Proteção Social  a Adolescentes em  cumprimento de Medida Socioeducativa de  LA e de PSC e não
possuam cofinanciamento federal; IV – os municípios e o Distrito Federal que possuam acima de 20.000
(vinte mil)habitantes, não recebam cofinanciamento federal para a oferta do PAEFI e que atendam
mais de 5 (cinco) casos no Serviço de LA e PSC. Informou que o Prazo para o aceite é de  27/06/2018 até
30/11/2018, sendo elegíveis no Paraná 34 municípios, a saber: Altonia, Astorga, Bandeirantes, Bela Vista do
Paraíso, Campina da Lagoa, Campo Magro, Cândido de Abreu, Cantagalo, Carambeí, Chopinzinho, Colorado,
Coronel  Vivida,  Itaperuçu,  Jandaia  do  Sul,  Mangueirinha,  Mariluz,  Matinhos,  Nova  Esperança,  Ortigueira,
Paiçandu, Palmas, Piraí do Sul, Quatro Barras, Quitandinha, Rebouças, Reserva, Rio Azul, Rio Branco do Sul,
Rondon, Santa Terezinha do Itaipu, Santo Antônio da Platina, São João do Ivaí, São Pedro do Iguaçu e São
Pedro  do  Ivaí.  Informou  também que  foi  enviado  memorando  nº  162/2018  e  e-mails  com orientações  e
informações complementares para serem repassadas aos municípios para a formalização do citado aceite para
os Ers. 2) Situações de municípios que embora se enquadrassem nos critérios não foram elegíveis Morretes,
Tomazina, São João do Triunfo e Pontal do Paraná; 2.1) E os vinculados ao PAEFI regionalizado: Boa vista da
Aparecida e Manoel Ribas.  E ainda o municipio de Jataizinho que foi  considerado elegível,  no entanto
desistiu da adesão e não implantou CREAS, sendo substituido pelo município de Altamira do Paraná. Estas
situações foram apreciadas durante reunião conjunta com a CPSE/SEDS e o MDS no dia 26/07/2018 em
Brasília, com a entrega do ofício 0582018 – CPSE/SEDS para análise e manifestação do ente federal.
Parecer da comissão: Aprovado o aceite estadual ao cofinanciamento federal para o CREAS municipal -
expansão regionalizada  para  o  Serviço  das  MSE.  Parecer  do CEAS: Aprovada a  deliberação.  1.4  -
Prestação de Contas Final PAEFI, Deliberação 35/2012 e 81/2013 (CPSE):  Relato: A técnica Solange
Ilivinski e o residente técnico Eduardo Ricetti apresentaram o panorama histórico que resultou na publicação
da Deliberação 81/2013 CEAS e explicaram que inicialmente, conforme a Deliberação 35/2012 CEAS, 140
municípios foram contemplados com recursos para a execução do PAEFI em CREAS ou nos municípios
onde não tem CREAS, para o atendimento e acompanhamento das famílias em situação de violação de
direitos, realizado por uma equipe de proteção social especial vinculada ao órgão gestor da Assistência
Social. Após, 98 municípios pleitearam o recebimento do recurso; o montante total que seria repassado para
estes 98 municípios correspondia, à época, a R$ 3.722.400,33 (três milhões setecentos e vinte e dois mil e
quatrocentos reais e trinta e três centavos). A princípio, todos os municípios receberiam os recursos via
convênio, e assim foi feito para 63 dos municípios que receberam, ao todo, R$ 2.307.600,00 (dois milhões
trezentos e sete mil e seiscentos reais). Os 35 municípios restantes, por não terem recebido o recurso via
convênio até a publicação da Deliberação 81/2013, receberam o recurso por meio do repasse fundo a fundo
em função da consolidação deste tipo de transferência na SEDS. Dos 63 municípios que receberam o
recurso  via  convênio,  61  já  prestaram contas  em virtude  do  encerramento  do  prazo  de  vigência  dos
convênios. O município de Sarandi ainda está com o seu convênio vigente até 03 de dezembro de 2018.
Para o município de Rondon (convênio nº 237/2013), o repasse do recurso ocorreu em 11 de julho de 2017,
por meio de transferência fundo a fundo de acordo com Deliberação 46/2016 CEAS. Sendo assim, ao todo
são 36 municípios que receberam os recursos por meio do repasse fundo a fundo, totalizando um montante
de R$ 1.448.010,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e dez reais). Destes 36 (trinta e seis)
municípios,  11  (onze)  apresentaram prestação  de  contas  final,  que  sendo  submetidas  para  a  análise
aprovação da Comissão de Financiamento nesta  data  (02.08.2018):  Campo Magro,  Colorado,  Curitiba,
Curiúva, Lidianópolis, Nova Olímpia, Nova Tebas, Pinhão, Santa Tereza do Oeste, São Pedro do Ivaí e
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Umuarama.  Quanto  aos  municípios  de  Campo  Magro  e  Umuarama,  considerando  que  o  gasto  em
investimento foi superior 50%, contrariando o disposto na Deliberação 35/2012 CEAS/PR, os municípios
encaminharam solicitação com justificativa ao CEAS/PR para aprovar aquela execução, as quais foram
discutidas e aprovadas pelo CEAS/PR, conforme Deliberações nº 32/2016 (Campo Magro) e 02/2017 CEAS
(Umuarama). Informou ainda o não atendimento do percentual de 50% em investimento e 50% em Custeio
também foi constatada na prestação de contas final dos municípios de Curitiba (64,5% custeio e 35,5 %
investimento), Pinhão (32% custeio e 68% investimento) e Santa Tereza (100% custeio), sendo necessário
análise  e  aprovação  do  CEAS/PR  dessa  situação.  Parecer  da  Comissão:  Aprovada  a  minuta  de
deliberação  apresentada.  Parecer  do  CEAS:  Aprovado  1.4.1  –  Municípios  para  aprovação  da
prestação de Contas Final do PAEFI -   Del.35/2012 e 81/2013 CEAS/PR -  Relato:  A técnica Solange
Ilivinski  e o residente técnico Eduardo Ricetti  apresentaram a tabela abaixo,  que sintetiza o quadro de
municípios para parecer da comissão de financiamento e gerenciamento do Fundo quanto aprovação da
prestação  de  contas  final  da  execução do  recurso  para  o  Serviço  PAEFI  pela  Del.35/2012 e  81/2013
CEAS/PR.  Curitiba  -  Campo  Magro  –  13.367.920-0  -   Valor  Total  Repassado:  R$  78.000,00  –  Valor
Restante: R$ 0,00 - Não se aplica/  Maringá – Colorado – 13.364.753-8 – Valor Repassado: R$ 32.400,00 –
Valor Restante: R$ 590,50 - Devolvido ao FEAS/ Curitiba – Curitiba - 13.374.090-2- Valor Repassado: R$
31.200,00 – Valor Restante: R$ 4.582,65 - Devolvido ao FEAS/ Jacarezinho - Curiúva- 13.421.869-0 – Valor
Repassado - R$ 32.400,00 – Valor Restante: R$ 4.462,74 - Devolvido ao FEAS/ Ivaiporã – Lidianópolis –
13.393.627-0 – Valor Repassado – Valor  Restante:  R$ 32.400,00 -  R$ 5.645,83 -  Devolvido ao FEAS/
Umuarama - Nova Olímpia – Valor Repassado: 13.361.908-9 – Valor Restante: R$ 32.400,00 - R$ 0,00 Não
se aplica/ Ivaiporã - Nova Tebas – Valor Repassado: 13.364.758-9 - R$ 32.400,00R$0,00 - Não se aplica;
Guarapuava – Pinhão – Valor Repassado: 13.348.382-9 – Valor Restante: R$ 32.400,00 - R$ 0,00 - Não se
aplica/ Cascavel - Santa Tereza do Oeste- Valor Repassado:13.365.036-9 – Valor Restante: R$ 32.400,00 -
R$ 381,53Devolvido ao FEAS/ Ivaiporã - São Pedro do Ivaí- Valor Repassado: 13.393.765-0/ R$ 32.400,00
/ R$ 0,00 -Não se aplica/ Umuarama –  Umuarama-  Valor Repassado-13.367.877-8 – Valor Restante: R$
31.200,00 -R$ 217,82Devolvido ao FEAS.  Parecer da Comissão: Aprovada a Minuta de Deliberação.
Parecer do CEAS: Aprovado.  1.4.2  Municípios com Pendência na apresentação da Prestação de
contas: Relato: A técnica Solange Ilivinski e o residente técnico Eduardo Ricetti informaram que apenas o
município de Rondon (ER Cianorte) não apresentou prestação de contas parcial que, para o caso específico
deste município se refere ao período de julho a dezembro de 2017. A prestação de contas final ainda será
solicitada considerando que para este município o prazo de execução foi prorrogado até setembro de 2018,
de acordo com a Deliberação nº 39/2018 CEAS/PR. Em relação à prestação de contas pendente, a CPSE
sugere  o  reenvio  de ofício  pelo  CEAS/PR,  ou  que  o  município  apresente  a  prestação  de  contas  final
referente ao período total de execução do recurso disponível, ou seja, de julho de 2017 a setembro de 2018
até  20  de  outubro  de 2018.Parecer  da  Comissão:  aprova a  sugestão de  prestação  de  contas  do
período de julho 2017 a setembro de 2018, com a necessidade de elaborar Deliberação. Parecer do
CEAS: Aprovada a deliberação apresentada em plenária. 1.4.3 Situação da Prestação de contas dos
demais municípios que receberem recurso para oferta do PAEFI pela Del. 35/2012 e 81/2013 CEAS/PR
– Informe: Relato: A técnica Solange Ilivinski e o residente técnico Eduardo Ricetti informaram que vinte e
três municípios apresentaram prestação de contas final, mas estão com pendências na apresentação de
documentos  ou  informações  sobre  a  prestação  de  contas:  Apucarana,  Cambé,  Cândido  de  Abreu,
Carambeí,  Corbélia,  Cornélio  Procópio,  Foz  do Iguaçu,  Goioerê,  Jandaia  do  Sul,  Loanda,  Mandaguari,
Marialva, Moreira Sales, Morretes, Palotina, Paranavaí, Piraí do Sul, Pitanga, Ponta Grossa, Quatro Barras,
Querência do Norte, Sengés e Sertaneja. Quanto ao município de Cambé a prestação de contas está em
análise pelo ER de Londrina que enviará a mesma pelo malote do dia 03 de agosto de 2018. A análise da
mesma pela CPSE e GOFS será feita após o recebimento da documentação.  Assim que as pendências
forem sanadas as prestações de contas destes municípios serão submetidas a análise e aprovação pelo
CEAS/PR.  Parecer da Comissão: ciente - Parecer do CEAS: Ciente.  Itens 1.5 a 1.7 : Prestação de
contas PPAS I: Relato: A técnica da Coordenação da Gestão do SUAS, Idamara, apresentou a justificativa
do retorno dos processos para análise do CEAS/PR de Prestação de Contas do PPAS I 2015 e/ou 2016,
para os municípios abaixo relacionados: 1. Protocolo: 14.117.438-0: Prestação de Contas PPAS I município
de Campo do Tenente; 2.  Protocolo: 13.781.567-2: Prestação de Contas PPAS I município de Marquinho; 3.
Protocolo: 14.117.438-0: Prestação de Contas PPAS I município de Centenário do Sul. A técnica relata que
o fato ocorreu devido à inconformidade documental na prestação de contas de 2015 e 2016. Informou ainda
que  a  CGS/SEDS  analisou  novamente  a  prestação  de  contas  sendo  sanadas  as  inconformidades
apontadas, propondo por fim, o arquivamento do processo físico, sendo que as análises da prestação de
contas serão realizadas via sistema de prestação de contas fundo a fundo (SIFF). Parecer da comissão:
Ciente. Parecer do CEAS: Ciente. 1. 8 – Protocolo: 15.237.905-8: Prestação de Contas PcD município
de Congonhinhas: Relato: O município Congonhinhas encaminhou o ofício nº 138/2018, relatando que foi 
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contemplado com o Incentivo à PCD, porém houve um aporte de recursos do município no valor de R$
10.000,00, no qual solicitou orientações. Parecer da comissão: Encaminhar ofício ao município com a
informação  técnica  do  GOFS/SEDS.  Parecer  do  CEAS:  Aprovado.  1.9  –  Ofícios  de  respostas  –
CEAS/PR/ PMAS: 1.9.1 – Panorama dos municípios que encaminharam PMAS. Relato: A Superintende
Maria de Lourdes San Roman – SAS/SEDS repassou o panorama acerca do oficio 013/2018-CEAS, que
solicita o envio dos Planos Municipais  de Assistência Social.  Esta data estipulada para o envio foi  por
motivos para não prejudicar o repasse de recursos fundo a fundo. Na sequência apresentou o panorama de
envio  dos  municípios,  a  qual  considerou  avaliação  positiva  de  326  planos  enviados  até  dia  31.07.18,
conforme abaixo:  Quantidade de municípios que enviaram cópia do Plano – 331 - Quantidade de
municípios que ainda não enviaram cópia do Plano – 68; Total de municípios – 399. Dos municípios
que solicitaram prorrogação de prazo, um total (07) já enviaram os referidos PMAS. Os outros 7 (Rio Bonito
Iguaçu, Ouro Verde, Guaraniaçu, São João do Ivaí, São Pedro do Iguaçu e Maripá, Munhoz de Melo) que
solicitaram prorrogação de prazo, foram orientados que o não envio do PMAS com a Resolução aprovada
pelo CMAS e ações correspondentes aos recursos do Estado terão continuidade do recebimento do recurso
após o envio. Referente aos municípios de Maripá e São João do Ivaí enviaram Ofícios aos CEAS/PR, os
quais se reportam a pendência de orientação do Estado para elaboração do Plano e solicitaram dilação de
prazo, contudo, foi lida a resposta da CGS/SEDS a qual será encaminhada aos Municípios. Informou ainda
que constam 28 municípios que não constam paridade nos CMAS, conforme monitoramento semanal por
meio do Cad/Suas. Observou ainda que a Secretaria Executiva CEAS/PR do Conselho assumiu o equívoco
na data de envio do Ofício 013/2018 com data posterior ao mandato do Presidente do CEAS/PR. Parecer
da comissão: Ciente. Parecer do CEAS: Ciente. Recomenda-se que a SEDS apresente um plano de
trabalho  para  orientações  aos  municípios  visando  o  aprimoramento  dos  Planos  Municipais  de
Assistência Social.  Com relação a entrega dos PMAS, a Conselheira Simone (CRP) pediu a palavra,
ressaltando que a exigência da entrega do prazo foi considerado exíguo. Esse assunto foi discutido na
reunião da Sociedade Civil, o quanto esse detalhe poderá trazer prejuízo para os Municípios. Completou a
Superintende  Maria  de  Lourdes  San  Roman  (SAS/SEDS),  afirmando  que  a  preocupação  sobre  os
prejuízos se dá muito mais pela crise existente, do que devido ao plano. Deixou claro que o COGEMAS
efetuou contato com os gestores pois é preciso exigir qualidade e nada está fora do proposto. O Governo
Federal irá promover uma capacitação em breve sobre o Art. 30 da LOAS. Todos estão correndo atrás,
objetivando regularizar as questões. Retornando, a Conselheira Simone (CRP) anunciou que foi feito um
resgate histórico, existe um acórdão a ser cumprido, porém faltou um acompanhamento mais sistemático
junto aos Municípios. Completou a vice-presidente Conselheira Carla Regina (OAB – Palmas) apontando
que 326 Municípios apresentaram seus dados, mesmo não considerados tão bons. Registrou que tudo isso
foi  pontuado  na  Comissão. Keity  F  Cruz  (CAOP  -MP/PR) perguntou  sobre  a  perda  do  prazo  e  a
Conselheira  Marcela  (Grupo  Financeiro/SEDS) esclareceu  tratar-se  de  um  bloqueio,  com  posterior
recebimento retroativo. Segundo a Conselheira Ariane B. Da Silva (APAE de Umuarama) isso foi o que
realmente aconteceu, e a fala da Cons. Simone retrata de forma parecida a situação do seu município.
Onde, até foi pensado apresentar o Plano anterior, para não haver perda do recurso. De maneira oportuna,
a Conselheira  Marcela  (Financeiro/SEDS) afirmou  entender  que  foram  medidas  pró-forma, já  que
aconteceria um plano que poderia ou não, corresponder à realidade atual. Márcia Mazzaroto (COGEMAS)
apontou  que  foi  realizada  uma  orientação  aos  Municípios,  para  que  examinassem  o  plano  anterior,
procedendo as devidas adequações. Considerando esses aspectos, a Conselheira  Letícia Reis (SEDS/
Família Paranaense) afirmou existir um grande desafio pois a preocupação com a validade dos planos é
legítima, mas também o bloqueio de recursos vem a preocupar. Como o plano não é estático, sugeriu que
se  trabalhe  em  oficinas  integradas,  visando  dar  esse  suporte.  Pensar  numa  estratégia  consistente,
objetivando haver o aprimoramento dos planos. Compartilhando, a Conselheira Marlene C. Da Silva (APAE
de  Santa  Isabel  D’Oeste) considerou  a  correria  existente  nos  Municípios,  para  não  haver  perda  dos
recursos. Que o acompanhamento seja perene nessa retomada, com as orientações devidas. Nesse meio
tempo, a  Coordenadora Alzenir S. Santos (CPSB/SEDS)  concordou, que na verdade, ocorreram falhas
com os três entes, sendo necessário agora focar na solução, com a máxima prioridade. A Superintendente
Maria De Lourdes (SAS/SEDS) apontou valer a pena ler o acórdão, porque sem dúvida, trata-se de um
instrumento pedagógico.  Inclusões de Pauta:1.10 –  Protocolo: 14.129.976-0 – Serviço de Proteção e
Atendimento Integral à Família PAIF/ município de Faxinal (CPSB): Relato: A técnica Sandra Busnello
da Coordenação da CPSB solicita dilação de prazo para prestação de contas dos recursos do PAIF até
31.08.2018. Parecer da Comissão: Aprovada a prorrogação de prazo. Parecer CEAS: Aprovado. 1.11 -
Protocolo: 15.193.655-5 – Repasse do recurso federal – FNAS do PAEFI – PPAS III/  Município de
Braganey (CPSE):  Relato:  A CPSE/SEDS, informou que o município de Braganey encaminhou ofício nº
15/2018 de 16/06/2018, solicitando providências em relação as parcelas do cofinanciamento federal  do
PAEFI/CREAS  que  deveriam  ter  sido  repassadas  ao  município  em  Dezembro  de  2017.  Parecer  da
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comissão: Ciente. Encaminhar ofício ao município com a informação do GOFS/SEDS. Parecer do CEAS:
Aprovado. 1.12 – Protocolo: 15.309.486-1: FAS / Curitiba – Solicita prorrogação para preenchimento 
dos Planos de Ação do SIFF:  Relato: O prazo de prorrogação já foi concedido e o município comunicado
por meio do e-mail Canal de Dúvidas SIFF. Parecer da comissão: ciente. Parecer do CEAS: Ciente. 1.13
-  Retorno do Município de Curitiba ao ofício nº 404/2018 CEAS/PR:  Relato: A técnica Solange de F.
Ilivinski da Coordenação de Proteção Social Especial – CPSE/SEDS informou que o município de Curitiba
cumpriu com o solicitado no ofício nº 404/2018 CEAS/PR quanto ao envio do novo planejamento das ações
para a Reprogramação do saldo de recursos  provenientes do cofinanciamento Estadual para o Serviço de
Proteção Social  Especial  para Pessoas com Deficiência e suas famílias,  em Centro Dia.  O prazo para
entrega deste planejamento era de 10 dias.  Informou ainda que neste  período,  no dia   18.07.2018 foi
realizada reunião  com representantes da CPSE, do Escritório Regional de Curitiba e da Fundação de Ação
Social  –  FAS/Curitiba,  para  discussões  e  orientações  técnicas  sobre  a  Reprogramação  do  recurso  e
Alterações do Plano de Trabalho/2018. Após a entrega dos demais documentos solicitados no citado ofício,
cujo prazo é de 30 dias, a CPSE encaminhará os mesmos ao CEAS/PR para análise e parecer. Parecer da
comissão:  ciente  -  Parecer  do  CEAS:  Ciente.  1.14  –  Sistema  SIFF  –  Plano  de  Ação:  Relato:  A
funcionária Louise Ronconi de Nazareno da ATPI/SEDS informou que a SEDS está fazendo transição do
processo de acompanhamento do cofinanciamento da forma manual para um sistema totalmente digital e
sugeriu fazer uma nova apresentação do sistema existente, a fim de orientar este processo. Informou ainda
que esta migração está sendo gradativa, uma vez que envolve diversos sistemas. Informou ainda que o
sistema  na  SEDS já  foi  aprovado  pelo  Tribunal  de  Contas  e  estão  tentando  normatizar,  por  meio  de
Resoluções. Assim como no Governo Federal, não começarão o processo de 2018, enquanto os municípios
não resolverem as  pendências  dos  anos anteriores.  Citou ainda  que de 362  prestações de contas  do
segundo semestre de 2017, um total de 289 destas prestações precisam de correção. Visando melhorar
este quadro, propôs fazer nova apresentação do sistema na Plenária do CEAS/PR, para conhecimento e
acompanhamento dos Conselheiros. Informou também que dos 524 Planos de Ação ainda faltam 74 destes
Planos, assim propôs a prorrogação de prazo dos municípios que ainda não enviaram os referidos Planos
por mais 5 dias úteis a partir do dia 31.07, culminando na data de 07.08.2018. Na sequência informou que
as  correções  junto  aos  municípios  se  darão  por  etapas,  e  só  abrirão  a  prestação  de  contas  do  1 o

semestre/2018 dos repasses continuados do FEAS/PR após sanadas as correções do ano anterior e a
conclusão do Plano de Ação 2018, e estima que a referida abertura desta Prestação de contas ocorra em
setembro/2018. Ressaltou que todos os municípios fizeram as prestações de contas,  contudo, constam
pendências nas referidas prestações. Se propôs de na próxima reunião do CEAS trazer novo panorama
como informe. Parecer da comissão: ciente quanto ao registro e aprovada a proposta de apresentação do
SIFF e o panorama na Plenária.  Parecer do CEAS: Ciente quanto ao registro e apresentação do SIFF e
o panorama na próxima plenária. 1.15 – Informe sobre Repasse de recursos da Del. 065/2017 CEAS –
Benefícios Eventuais:  Relato:  A técnica Sandra Busnello da Coordenação da CPSB informa que 227
municípios  foram  elegíveis,  sendo  que  165  já  receberam  recursos,  02  estão  na  CPSB  aguardando
documentos,  26  estão  no  GOFS  aguardando  pagamento,  23  justificaram  a  não  adesão,  04  não
manifestaram interesse e 07 foram desabilitados pelo CEAS/PR.  Parecer da comissão:  Ciente. Parecer
do CEAS: Ciente. 1.16 – Informe sobre Repasse de recursos da Del. 040/2017 CEAS – Paraná Seguro
– Centro da Juventude: Relato:  A técnica Sandra Busnello da Coordenação da CPSB informa que o
pagamento da 2a parcela do componente 2 do Programa Paraná Seguro – Centros da Juventude, foram
repassados para cada Centro que integram o referido programa o valor de R$ 100.000,00  totalizando R$
1.300.000,00. Ao total são 13 Centros da Juventude que recebem (fundo a fundo) FEAS com o Programa
Paraná Seguro: Almirante Tamandaré, Apucarana, Cambé, Cascavel, Foz do Iguaçu, Jacarezinho, Maringá,
Pinhais, Piraquara, São José dos Pinhais, Umuarama e 2 Centros em Toledo. Parecer da comissão: ciente
-  Parecer do CEAS: Ciente.  1.17 – Protocolo nº 13.852.297-0- Prestação de Contas Final PPAS V –
Piraquara:  Relato:  A técnica  Priscila,  da  CPSE,  informa  que  o  município  de  Piraquara  apresentou  a
prestação  de  Contas  Final  (Período  outubro  2015  a  março/2016)  do  PPAS  V  –  Deliberação
nº57/2015/CEAS-PR. Relata que, o município desistiu do aceite à Resolução nº11/2014 do Conselho Nacional
de Assistência Social – CNAS, e teve os recursos cancelados pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
a partir do mês de Agosto/2016. O CPSE juntamente ao E.R. de Curitiba realizou duas reuniões com a Secretária
de Assistência Social do município, que justificou informando que  o aceite de 2014 foi realizado de forma
equivocada, pois entenderam que a expansão 2014 seria um componente de recursos ao orçamento do
cofinanciamento  relativo  à  expansão  Resolução  nº009/2013/CNAS/MDS  para  25  metas/vagas  de
acolhimento para POP Rua já implantada. Ressaltou que não teriam demanda para aumentar mais 25 (vinte
e cinco) metas, por isso desistiriam do cofinanciamento de 2014, informação formalizada por meio do Ofício
nº099/2016, encaminhado ao MDS no dia 31/08/2016. Como o PPAS V estava vinculado ao repasse do
FNAS o  cofinanciamento  Estadual  também foi  cessado.  A técnica  ressaltou  que  o  município  não  terá
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prejuízos,  pois  foi  contemplado  na  Deliberação  51/2016/CEAS-PR  -  Abordagem  Social  e  Acolhimento
Institucional  para POP Rua referente às metas da expansão Resolução nº009/2013/CNAS/MDS. Desta
forma,  o  município  apresentou  a  prestação  de  contas  final,  observou-se  que  não  foram utilizados  os
recursos  e  devolução  dos  mesmos  foram  realizadas.  Consoante  à  análise  da  CPSE  e  GOFS/GF,
informamos que não há ressalvas na referida prestação de contas, portanto sugerimos a apreciação do
conselho  para  ciência  quanto  ao  cancelamento  do cofinanciamento  Estadual  PPAS V e  aprovação da
prestação de contas em referência. Parecer da comissão:  Ciente e aprovada a minuta de deliberação que
aprova a prestação de contas do PPAS V do município de Piraquara.  Parecer do CEAS: Aprovada a
deliberação.  1.18 – Prestação de Contas – Serviço Situação de Emergência 2015 e 2016: Relato:  A
técnica da CPSE apresentou a prestação de contas dos repasses de recursos para situação de emergência
de 2015 e 2016.  Parecer da comissão:  Aprovada a minuta de deliberação de prestação de contas da
situação de emergência 2015 e 2016. Parecer do CEAS: Aprovado. 1.19 – Prestação de Contas PPAS II
– Centro Pop 2015 e 2016: Relato: A técnica da CPSE apresentou a prestação de contas dos repasses de
recursos para Centro POP 2015 e 2016.  Parecer da comissão:  Aprovada a minuta de deliberação de
prestação de contas Centro POP 2015 e 2016. Parecer do CEAS: Aprovado. 1.20– Prestação de Contas
PPAS V – Acolhimento adultos e famílias 2015 e 2016:  Relato:  A técnica da CPSE apresentou a
prestação de contas dos repasses de recursos para Acolhimento adultos e famílias 2015 e 2016. Parecer
da comissão: Aprovada a minuta de deliberação de prestação de contas Acolhimento adultos e famílias
2015 e 2016. Parecer do CEAS: Aprovado. 1.21–  Protocolo – 13.966.245-8 - Solicitação de elaboração
de ofício para solicitação de depósito relativo a glosa de despesas – situação de emergência do
município  de  Tomazina.  A técnica  Ingrid  relata  que  o  município  de  Tomazina  não  realizou  ainda  a
devolução da glosa de despesas no valor de R$ 3.055,00.  Parecer da comissão: Aprovado o envio de
ofício. Parecer do CEAS: Aprovado.  ● Comissão de Políticas Sociais: - Relatora Tatiana Possa: - 3.1 -
Pauta Permanente: Programa Bolsa Família: 3.1.1 - Reajuste do Bolsa Família entra em vigor no mês de
julho de 2018.Foi publicado, no Diário Oficial da União do dia 1º de junho de 2018, o Decreto nº 9.396 de 30
de maio de 2018, que reajusta os valores das linhas de pobreza e de extrema pobreza e dos benefícios do
Programa Bolsa Família (PBF). Os novos valores já haviam sido anunciados pelo presidente da República,
Michel Temer, no dia 30 de abril de 2018. O decreto, portanto, formaliza os termos do reajuste. É importante
compreender que, ainda que o decreto tenha sido publicado no dia 1º de junho, os novos valores somente
entram em vigor na folha de pagamento de julho de 2018, tal  como determina o Artigo 3º do decreto.
Parecer da Comissão: Ciente. Parecer do CEAS: Ciente. 3.1.2- Futuro na mão: 3ª semana de Formação
de Facilitadores de Educação Financeira, nos dias 27 a 29/08 em, Brasília: A CPSB/SEDS relatou que, nos
dias 27 a 29/08, ocorrerá em Brasília a 3ª semana de Formação de Facilitadores de Educação Financeira,
onde será apresentada a metodologia  “Futuro na Mão: dando um jeito na vida financeira”, resultado do
desenvolvimento do “Projeto de Educação Financeira” parceria do MDS junto a Associação para Educação
Financeira  do  Brasil  (AEF-Brasil).  Participarão  desta  formação  duas  técnicas  da  SEDS,  sendo  uma
representante  da  CPSB,  e  outra  do  Escritório  Regional  de  Curitiba,  considerando  os  municípios
referenciados por este Escritório Regional para a implementação da “metodologia Futuro na Mão”. Para a
implementação da referida metodologia nos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), o MDS
promoverá essas oficinas, e selecionou 88 municípios dos estados de Amazonas, Goiás, Mato Grosso do
Sul, Mato Grosso, Pará, Piauí, Paraná, Roraima, Tocantins e o Distrito Federal. Sendo do Estado do Paraná
os seguintes municípios: Guarapuava, Londrina, Maringá, Pinhais, Ponta Grossa, Toledo, Cianorte, Curitiba,
Chopinzinho,  Rebouças,  Marialva.  Parecer  da  Comissão:  Ciente.  Parecer  do  CEAS:  Ciente.  3.2 –
Protocolo: 15.279.803-2 – Ofício nº03/2018 – Fórum Estadual dos Trabalhadores do SUAS do PR/
FETSUAS – Solicita  posicionamento do CEAS/PR,  referente a informação do fechamento dos 07
Centros  de  Referência  de  Assistência  Social  –  CRAS  de  Curitiba.  Conforme  encaminhamento  da
reunião do mês de Julho, a SEC/CEAS encaminhou por -email no dia 18/07 (data que foi disposnibilizada a
agenda) aos conselheiros governamentais e a conselheira representante da sociedade civil pelo SINDASP
(indicada para particiar da reunião), cronograma das reuniões públicas da FAS agendada para os dias 19/07
e 20/07. Os quais justificaram a não participação devido as agendas de trabalho anteriormente firmadas. Em
contato  com a  FAS para  averiguação  da  apresentação  do  estudo  do  reordenamento  dos  serviços  da
Proteção Social Básica agendada para ocorrer na reunião CIB/PR, no dia 24/07, a SEC/CEAS obteve a
informação, de que a proposta do fechamento dos CRAS de Curitiba seria pautado na reunião da comissão
de políticas do CMAS de Curitiba, para posterior apreciação em plenária agenda para o dia 31/07. Assim, a
apresentação foi desmarcada, aguardando-se o retorno do posicionamento do CMAS de Curitiba. Informa-
se ainda, que foi enviado a FAS e ao CMAS de Curitiba no dia 29/07, ofício 438/2018 - CEAS/PR solicitando
esclarecimentos sobre a proposta do fechamento dos CRAS.Parecer da Comissão:  Ciente. Aguardando
resposta do oficio encaminhado a FAS e ao CMAS, para posterior retorno ao FETSUAS. Parecer do CEAS:
Ciente.  3.3 – Protocolo: 15.284.106-0: Expansão Cofinanciamento Federal MSE (CPSE):  O Governo

DIOE nº 10268 de 05/09/2018

473
474
475
476
477
478
479
480
481
482
483
484
485
486
487
488
489
490
491
492
493
494
495
496
497
498
499
500
501
502
503
504
505
506
507
508
509
510
511
512
513
514
515
516
517
518
519
520
521
522
523
524
525
526
527
528
529
530
531

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9396.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9396.htm


Federal  ançou expansão para o cofinanciamento para o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias e Indivíduos- PAEFI e para o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida
Socioeducativa de LA e PSC pelas Resoluções da CIT nº 3, de 21/03/18 e do CNAS nº 07 de 12/04/18. 58
municípios no Estado foram elegíveis, desses 11 municípios com PAEFI/MSE e 47 somente com MSE por já
possuirem  cofinanciamento  para  o  PAEFI.  Nesse  universo  de  47,  estão  os  24  municípios  com  PAEFI
Regionalizado, cujos recursos passam pelo FEAS, para posteriormente serem repassados para para os FMAS.
Critérios de partilha:  Art.  2º  …I – os municípios que possuam  menos de 20.000 (vinte mil)  habitantes,
possuam CREAS que não receba cofinanciamento federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais de 5
(cinco) casos no Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de
LA e de  PSC; II – os estados que possuam CREAS regionais; III – os municípios e o Distrito Federal que
recebam cofinanciamento federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais de 5 (cinco) casos no Serviço
de Proteção Social a Adolescentes em  cumprimento de Medida Socioeducativa de  LA e de PSC e não
possuam cofinanciamento federal;  IV – os municípios e o Distrito Federal que possuam acima de 20.000
(vinte mil) habitantes, não recebam cofinanciamento federal para a oferta do PAEFI e que atendam mais de
5 (cinco) casos no Serviço de LA e PSC.  O Prazo para o aceite é de  27/06/2018 até 30/11/2018, sendo
elegíveis no Paraná 34 municípios Altonia, Astorga, Bandeirantes, Bela Vista do Paraíso, Campina da Lagoa,
Campo Magro, Cândido de Abreu, Cantagalo, Carambeí, Chopinzinho, Colorado, Coronel Vivida, Itaperuçu,
Jandaia do Sul, Mangueirinha, Mariluz, Matinhos, Nova Esperança, Ortigueira, Paiçandu, Palmas, Piraí do Sul,
Quatro Barras, Quitandinha, Rebouças, Reserva, Rio Azul, Rio Branco do Sul, Rondon, Santa Terezinha do
Itaipu,  Santo Antonio  da  Platina,  São João do Ivaí,  São Pedro do Iguaçu e  São Pedro  do  Ivaí.  Enviado
memorando nº 162/2018 e e-mails com orientações e informações complementares para serem repassadas aos
municípios para a  formalização do citado aceite  para os Ers.  2)  Situações de municípios que embora se
enquadrassem nos critérios não foram elegíveis  Morretes, Tomazina, São João do Triunfo e Pontal do Paraná;
2.1) E os vinculados ao PAEFI regionalizado: Boa vista da Aparecida e Manoel Ribas. E ainda o municipio de
Jataizinho que foi considerado elegível,  no entanto desistiu da adesão e não implantou CREAS, sendo
substituído pelo  município  de Altamira  do Paraná.  Parecer da Comissão: Ciente.  Aprovado o aceite
Estadual.  Parecer do CEAS: Ciente e aprovado.  3.4  – Conclusão das implantações PAEFI – Res.
31/2013 – 24 municípios (CPSE) – Retirado de Pauta. 3.5 –  Protocolo: 15.312.866-9: Lei 13019/2014 –
MROSC/ entendimento sobre os "agentes públicos de poder -  Retirado de Pauta.  3.6 -  Protocolo:
14.539.127-0: Plano de Providência/ município de Ibema - Retirado de Pauta . Inclusão de PAUTA  :   3.7
- III Encontro Estadual do Centro da Juventude - Conforme pautado pela CPSB/SEDS na reunião anterior,
ocorreu o III  Encontro Estadual do Centro da Juventude nos dias 24 e 25/07, no Hotel  Ramada Plaza
Curitiba Rayon no município de Curitiba. Tinha como objetivo capacitar os profissionais que executam ações
nos Centros da Juventude, através de discussões e atualizações sobre o trabalho naquele espaço e sua
atuação junto aos adolescentes e jovens em vulnerabilidade e/ou risco social. Desta forma, o evento reuniu
Gestores do município, representantes dos 27 Centros da Juventude, técnicos de referência do CRAS e
técnicos dos respectivos Escritórios Regionais. Sendo o Centros da Juventude um espaço que possibilita a
valorização,  participação  e  protagonismo  juvenil,  foram  abordados  os  seguintes  temas  em  palestras:
“Aspectos  Biopsicosociais  da  Adolescência:  Manejo  e  Abordagem”,  apresentado  pela  Dr.  Júlia  Valéria
Ferreira Cordellini, Superintendente de Vigilância em Saúde da Secretaria Estadual da Saúde do Paraná;
“Avanços, Conquistas e Desafios dos Centros da Juventude no Estado do Paraná”, apresentado pela Sra.
Alzenir de Fátima Brudeck Sizanoski, Coordenadora da Proteção Social Básica da Secretaria da Família e
Desenvolvimento Social,  “Programa de Oportunidades e Direitos – POD”, apresentados pela Sra. Maria
Helena Sartori, Secretária de Estado do Desenvolvimento Social, Trabalho, Justiça e Direitos Humanos do
RS e Programa Mobiliza: Sensibilização e Mobilização para o Mundo do Trabalho, apresentado pelo Sr.
Fabiano Ferreira Vilaruel, Diretor de Qualificação Profissional da Fundação de Ação Social de Curitiba; e
“Instrumentos  de  Registro  –  Gestão  de  Informações”,  onde  a  Sra.  Louise  Ronconi  de  Nazareno,  da
Assessoria  Técnica  de  Planejamento  e  Informações  –ATPI/SEDS falou  da  utilização  dos  instrumentais
criados para acompanhar e monitorar os Centros da Juventude. No intuito de promover a interação entre os
representantes dos municípios, foram programados oficinas onde a estratégia utilizada para divisão dos
grupos garantia que os mesmos representantes dos municípios não permanecem sempre no mesmo grupo,
sendo  os  temas  tratados:  “Estratégias  para  mobilização  e  permanência  dos  jovens  nos  Centros  da
Juventude”,  “Mobiliza  -  Desenvolvimento  de  Habilidades  e  Atitudes”,  “SCFV no  Centro  da  Juventude”,
“Agente de Cidadania – Potencializando o Protagonismo Juvenil”, sendo que todos os inscritos participaram
de todas as oficinas. Para finalizar o ciclo de oficinas, proporcionando um espaço onde os representantes
do próprio município possam identificar ações que contribuam para a melhoria de seu Centro da Juventude,
foi elaborado a oficina “No Paraná tem Centro da Juventude em...”, onde cada grupo, agora organizado por
município, recebeu uma pasta com dados do município, bem como, questionamentos quanto a execução de
ações, no intuito de propiciar o desenvolvimento de um plano de ação, levando em consideração as ações
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já  implementadas nos Centros,  e as propostas apresentadas pelo encontro.  O Encontro contou com a
participação de 209 pessoas,  que tiveram a oportunidade de se reunir  com outros municípios e trocar
informações,  sugestões e  experiências.  Foi  solicitado ainda,  aos adolescentes e jovens do Centros da
Juventude depoimentos de suas vivências nos Centros, os vídeos encaminhados foram assistidos durante o
evento, contribuindo para certificar a importância deste espaço no desenvolvimento desse público. Bem
como foi  frisado pelos participantes a relevância desta capacitação para qualificação dos serviços pela
assistência  social.  Parecer  da  Comissão:  Ciente.  Parecer  do CEAS: Ciente.  3.8  -  Ofício  358/2018-
CEDCA - Solicitação de reunião Conjunta: O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente –
CEDCA, por meio do Ofício nº 203/2018, solicitou a presença dos representantes da Comissão de Políticas 
Sociais do CEAS para construção de Nota Técnica conjunta referente a retirada compulsória de bebês de
mulheres em situação de rua e/ou usuárias de crack e outras drogas. Para a construção da Nota Técnica
conjunta entre CEDCA e CEAS, foi solicitado que a reunião ocorra no dia em que antecede a plenária do
CEDCA. Data agendada: 13/08 às 14h - sala 7º B  - Parecer da Comissão: Ciente. Permanece a indicação
da técnica da CPSE/SEDS Sra. Carmen Zandra, a comissão sugere a participação da Conselheira Sra.
Dulce Darolt e como representante da sociedade civil a Sra. Edna Costa de Oliveira, conforme indicação do
segmento. Parecer do CEAS: Aprovado. Finalizando, a conselheira Alzenir S. Santos (SEDS), dirigiu uma
saudação a Superintendente, Maria de Lourdes San Roman (SEDS), que deixa a vice-presidente desse
colegiado. Em seguida, a servidora Regina A. Costa também relembrou a trajetória profissional de Maria de
Lourdes, bem como sua dedicação ímpar as conquistas da Política de Assistência Social no PR. Maria de
Lourdes agradeceu pela convivência e respeito, ressaltando que a conselheira e Coordenadora da Proteção
Social Especial/ CPSE – SEDS, Juliany Souza dos Santos, conduzirá com maestria o CEAS/PR. A nova
presidente recebeu então,  homenagens da sua equipe que se fazia presente no plenário.  INTERVALO
PARA ALMOÇO  ● Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização CEAS/PR, Relatora Simone
C. Gomes: -  4.1 - Pauta Permanente: Educação Permanente do SUAS:  Curso: CADASTRO ÚNICO -
V7 / CAIXA   -  Datas: Julho: 1ª Turma = 17 – 18, 2ª Turma = 19 - 20,  3ª Turma = 24 – 25, 4ª Turma= 26 –
27.Previsão  de pessoas capacitadas:  100 pessoas -  Quantidade  de  pessoas capacitadas:  93 pessoas
capacitada - Curso: SIBEC -CAIXA - Datas: Agosto: 1ª Turma = 07 – 08, 2ª Turma = 09 -10 - 3ª Turma = 14
– 15 e 4ª Turma= 16 – 17. Previsão de pessoas capacitadas: 100 pessoas. Parecer da Comissão: Ciente.
Parecer do CEAS: Ciente. 4.2 - Pauta Permanente: Vigilância Socioassistencial/ Cadastro Único para
Programas Sociais. A Coordenação de Gestão do SUAS – CGS/SEDS apresentou o panorama acerca do
preenchimento do Registro Mensal de Atendimento dos CRAS, CREAS e Centro Pop do Estado do Paraná,
referentes aos meses de Maio e Junho de 2018. CRAS: Municípios que não preencheram: JAPIRA, TUNAS
DO PARANA, CONTENDA, SÃO JORGE D’OESTE,  REBOUÇAS, TOMAZINA,  CAMPO DO TENENTE,
FLORESTA, SENGÉS 1 equipamento, MORRETES, CORBÉLIA, GUARACI, MARILUZ, FOZ DO JORDÃO,
MARIPA,  PITANGUEIRAS,  DOUTOR  ULYSSES,  IMBAÚ,  SABÁUDIA,  TAMARANA,  DIAMANTE  DO
NORTE, SANTA LÚCIA,  PARANAPOEMA, BITURUNA, SÃO JOÃO DO TRIUNFO, JUSSARA. CREAS:
Municípios que não preencheram: TIBAGI, TOMAZINA, TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PARANAGUÁ, SÃO
JOÃO DO TRIUNFO, CIANORTE. CENTRO POP: Municípios que não preencheram: Cambé. Parecer da
Comissão: Ciente, encaminhamento de ofício do CEAS junto a Gestão e CMAS dos municípios que não
preencheram mês de Maio.  Parecer do CEAS: Aprovado.  4.3 – Respostas aos ofícios nº 402/2018 –
CEAS/PR  –  Cartilha  SUAS:  O  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PR,  reunido
ordinariamente no mês de junho de 2018, em atenção a pauta apreciada nesta comissão, referente aos
materiais distribuídos na Reunião descentralizada e Ampliada do Conselho Nacional,  encaminhou ofício
para a possibilidade do envio do material: Cartilha SUAS – Modo de usar em versão impressa. Em resposta
ao ofício eles informam que a Cartilha está disponível para download em PDF e em formato para impressão
no  site  do  Conselho:  www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas.  Parecer  da  Comissão:  Ciente,
encaminhamento a plenária se há a possibilidade de recursos do FEAS para impressão da cartilha.  Parecer
do CEAS: Aprovado o encaminhamento.  4.4  –  Resposta ao ofício do CEAS/PR referente ao não
preenchimento do RMA: Municípios que responderam aos Ofícios: Jaboti – Não preencheu devido ao
afastamento da funcionária responsável por problemas de saúde. Nova Aliança do Ivaí – Constatou erro de
envio, talvez por problemas de internet. Nova Prata do Iguaçu – Informou que houve falha no sistema de
informática o que dificultou o preenchimento no prazo, foi encaminhado ofício ao MDS para novo prazo de
preenchimento, sem resposta até o momento. Antônio Olinto – Não preencheu, pois, a técnica responsável
estava de férias. Cruz Machado – Não preencheu porque houve um equívoco no lançamento dos dados no
sistema,  encaminhou  solicitação  ao  MDS  para  abertura  do  Sistema,  estão  aguardando  resposta.
Engenheiro Beltrão – Não preencheu o RMA por descuido referente ao mês de preenchimento.  Parecer
da Comissão: Ciente. Parecer do CEAS: Ciente. 4.5 – Protocolo: 15.250.510-8 – Acesso a nova versão
do Cadastro Único_CMAS de São José dos Pinhais:  O Conselho Municipal de Assistência Social do
Município  de  São  José  dos  Pinhais  –CMAS/SJP,  encaminhou  ofício  ao  CEAS/PR,  solicitando
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questionamento  junto  ao  MDS  referente  ao  uso  do  aparelho  celular  pessoal  dos  servidores  para
cadastramento e acesso à nova versão da Cadastro Único. A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania
(Senarc) reeditou a Instrução Operacional Nº 80, no dia 20 de junho de 2018 a qual divulga as melhorias
implantadas no Sistema de Cadastro Único e os novos procedimentos para a sua operação. Informando que
em 30 de junho de 2018, com a implantação da versão 7.16, a autenticação passará a ocorrer em duas
etapas,  que exige que seja utilizado um dispositivo móvel, celular smartphone ou tablet, para geração de
código  de autenticação,  que  deverá  ser  digitado  pelo  operador  junto  com o login  e  senha pessoal.  A
autenticação em duas etapas é um padrão recomendado mundialmente por especialistas em segurança da
informação e já vem sendo usado amplamente em diversos sistemas, pois aprimora de maneira significativa
a segurança de que o usuário não terá as suas credenciais de acesso utilizadas por terceiros. Destacamos
ainda que a Instrução Operacional em nenhum momento coloca imposição do uso do aparelho celular
pessoal de servidores, ela apenas informa que os operadores devem vincular o aparelho celular ou tablet
para acesso a senha. Sendo possível realizar esse acesso através de celulares institucionais ou tablet.
Cabe  destacar  que  a  Ficha  de  Cadastramento  do  Usuário  Externo  –  FICUS/.  E  possui  o  Termo  de
Responsabilidade que  é assinado pelo  usuário  e  pelo  representante  da Gestão  e que  neste  termo os
usuários se comprometem a fazer uso dos recursos e das informações que forem disponibilizadas, por meio
do acesso concedido pela CAIXA, em estrita observância a sua Política de Segurança da informação e aos
seus  normativos  que  tratem  dos  recursos  computacionais  de  que  forem autorizados  assim  é  de
responsabilidade dos usuários Master ou finais e dos Gestores o cuidado com o acesso as senhas. Parecer
da  Comissão:  Ciente,  encaminhar  ofício  circular  contendo em anexo a  informação técnica,  aos
Gestores  e  CMAS.  Parecer do CEAS: Aprovado.  ● Comissão de Acompanhamento aos CMAS –
Relatora:  Juliana  Muller  –  SEC/CEAS:   5.2  –  Consulta  aos  CMAS’s  referente  a  organização  da
Reunião Ampliada:Conforme deliberação da reunião do CEAS/PR, segue a relação dos municípios que
responderam o  ofício  circular  011/18  referente  à  organização  das  próximas  Reuniões  Ampliadas:  1  -
Medianeira; (n); 2 - Quatro Barras (n); 3 – Mirador; 4 – Nova Esperança (N); 5 – Astorga;; 6 – Nova Prata
do Iguaçu (n)  ;  7 – Lobato;  (n);  8  –  Luiziana;  (n);  9 –  Mandaguari;  10 – São José dos Pinhais;11 –
Lunardelli; (n); 12 – Tamarana; 13 – Umuarama (n); 14 – Paulo Frontin (n); 15 – Ariranha do Ivaí (n). Até o
momento 15 CMAS responderam o ofício circular nº 011/2018 – CEAS, sendo que somente 4 participaram
da reunião ampliada.  Todos responderam que possuem acesso ao site do CEAS, atualizam com frequência
o CadSuas e receberam o convite por meio eletrônico, seja via ER, SMAS e/ou diretamente do e-mail do
CEAS, com exceção do CMAS Ariranha do Ivaí (ER de Ivaiporã) que informou que não ficou sabendo da
Reunião  Ampliada  e  que  não  possui  acesso  ao  site  do  CEAS/PR.  Com relação  aos  motivos  da  não
participação,  as  respostas  que  mais  apareceram  foram  os  problemas  relacionados  com  a  distância,
incompatibilidade da data e agenda dos conselheiros, falha de comunicação e um município alegou que
ficou sabendo da reunião após a sua realização (Quatro Barras).  Sobre as vagas, como sugestão, foi
solicitado mais vagas para segmentos da sociedade civil. Sugestões de temas e locais para as próximas
reuniões  ampliadas:  Temas:  Papel  do  conselho,  orçamento/financiamento,  Controle  Social  do  PBF,
Normativa SUAS, Vigilância socioassistencial, trabalho com famílias, Políticas Públicas para pessoas em
situação de rua, fomentar a parceria do MP no fortalecimento do funcionamento dos conselhos, fomentar o
comprometimento  e  a  responsabilidade  do  gestor  municipal  no  que  se  refere  a  participação  dos
conselheiros.  Locais: Mandaguari/ municípios que possuem ER/ Umuarama informou que possui espaço
para 590 pessoas/ União da Vitória/ Irati e Ponta Grossa.  Destaques: O CMAS de São José dos Pinhais
questionou a obrigatoriedade da participação dos conselheiros em todas as reuniões ampliadas, ressaltando
que o colegiado está analisando as questões do ofício circular 011/2018, para posterior resposta. O CMAS
de Mandaguari ressaltou que a metodologia de trabalho de grupo realizada na última reunião ampliada foi
boa, porém o facilitador do grupo não permaneceu em tempo integral para direcionar a discussão. CMAS de
Ariranha  do  Ivaí  informou  que  não  ficou  sabendo  da  reunião  e  que  não  possui  espaço  físico  e  nem
equipamento próprio para acessar o site do CEAS/PR. Sugeriu descentralizar a Reunião Ampliada para
reuniões com microrregionais com os municípios de abrangência dos ERs a cada 04 meses.  A Comissão
continuará  acompanhamento  e  sistematizando  as  respostas,  de  acordo  com  o  recebimento  das
informações.  Ao todo, 32 CMAS responderam a pesquisa.  Parecer da Comissão:  -  Envio de ofício ao
CMAS de São José dos Pinhais ressaltando a importância da participação dos conselheiros em eventos
(reuniões,  capacitações,  fóruns)  referentes a política  de assistência  social  e/outras políticas,  e sobre a
utilização dos 3% do IGD SUAS/PBF, que pode ser utilizado para manutenção, organização e educação
permanente  dos  mesmos.-  Envio  de  ofício  ao  CMAS  de  Mandaguari  agradecendo  as  sugestões  e
sinalizando que para as próximas reuniões, o colegiado direcionará melhor os membros da organização.-
Envio  de  ofício  ao  SMAS  do  município  c/  cópia  ao  CMAS  de  Ariranha  do  Ivaí,  ressaltando  a
responsabilidade do órgão gestor em manter a organização e o funcionamento do CMAS, conforme dispõe
a normativas nacionais da política de assistência social.  E sobre a sugestão da realização das reuniões
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microrregionais, informar que o colegiado estará apreciando a demanda. Parecer do CEAS: Aprovados os
encaminhamentos. Com relação  a  realização  da  2ª  Reunião  Ampliada  do  CEAS/PR,  os  conselheiros
ressaltaram sobre a importância de iniciar a processo de organização, para que o referido evento ocorra
sem falta no mês de Novembro/2018. Municípios candidatos: Umuarama e Palmas. Assim, a comissão de
acompanhamento aos CMAS deverá continuar a sistematização da pesquisa.  A SEC/CEAS/PR, Juliana
Muller informou as seguintes indicações:   ●  Indicação de representação na CIB/PR: Titular:  conselheira
Isabelle Farias Mendonça (Sociedade Bíblica do Brasil  e Nadir  Pedroso (SINDASP), como suplente;  ●
Indicação Núcleo da Paz: Titular: conselheiras Aurora da A. dos Santos (segmento usuários) e Lorena Mylla
Gonçalves (COHAPAR), como suplente; ●  Indicação FECOP – Conselho Consultivo e de Acompanhamento
do Fundo Estadual de Combate a Pobreza: Tituar: Simone Cristina Gomes (CRP) e Carla Regina W. Moraes
(OAB -   Subseção de Palmas),  como suplente;   ●  Indicação  Reunião  Trimestral  do CNAS – 10/09  –
Brasília/DF  -  Indicações  serão  repassadas  posteriomente;   ●  Indicação  para  a  Comissão  de
Credenciamento das entidades interessadas em ofertar acolhimento institucional: - Titular: Karina Keli dos
Santos Valim (APAE de Ribeirão do Pinhal e Marlene C. Da Silva (APAE de Santa Izabel do Oeste) como
suplente. Obs: Edital prorrogado até 04/09/2018. ● Proposta de Alteração da Reunião de Setembro/2018: -
A proposta de alteração não foi aceita, assim a reunião ordinária do mês de Setembro/2018, ocorrerá nos
dias 30 e 31/08; Informes Reunião da CIT:  A representante do COGEMAS, Márcia Mazzaroto trouxe alguns
informes sobre essa reunião realizada em Brasília. Segundo ela, o período da manhã foi preenchido com a
fala do Ministro Beltrame (Ministério do Desenvolvimento Social - MDS). Trouxe emendas parlamentares
que serão direcionadas a alguns Municípios (novos veículos para o próximo ano). O orçamento de 2019
trará um decréscimo de 1 bilhão de reais. O Programa “ Criança Feliz” será  revisto, provavelmente com
novos critérios. Hoje, com 140 crianças cadastradas no Bolsa família, faria aumentar para mais de 300
Municípios inseridos nesse programa.  ● Inclusões de Pauta: Curso de Capacitação dos Profissionais do
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase no Programa de Proteção a
Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – PPCAAM – Evento organizado pela SEJU, agendado para
ocorrer no dia 22/08 em Curitiba no auditório da CELEPAR. Foi disponibilizado 05 vagas aos CEAS/PR,
mas não houve manifestação de interessados, devido à incompatibilidade de agendas. O ofício e o convite
serão enviados aos conselheiros por e-mail para ciência.  Junção dos equipamentos “CREAS Medidas” e
“CREAS Violação” do município de Cambé: - A conselheira Simone Cristina Gomes (CRP) informou sobre a
situação preocupante do município de Cambé, devido à possibilidade da junção dos equipamentos, sendo
que o CREAS construído para atendimento aos adolescentes em cumprimento a medida socioeducativa foi
adquirido  com recursos  do FIA.  Existe  uma preocupação com os  critérios  que  foram estabelecidos,  a
demanda do município, bem como a situação dos técnicos de referência. Além da informação, de que o
CMAS do município não teve ainda conhecimento da situação. Encaminhamento: Envio de ofício ao órgão
gestor do município e CMAS, com cópia ao CMDCA, solicitando informações sobre a reorganização dos
serviços, a recomposição das equipes e o posicionamento do CMAS. ● Novos Informes:  ● Pesquisa de
Custo do Cadastro Único, realizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), em parceria
com o IPEA (CPSB). Conselheiro e técnico da SEDS,  Ricardo Michelli,  informou sobre a realização da
pesquisa  que  tem como objetivo  estimar  o  custo  municipal  da  gestão  do cadastro  único.  Assim,  será
realizado um levantamento detalhado sobre os recursos humanos e materiais utilizados que viabilizam o
atendimento e a gestão do referido instrumento. O prazo do levantamento de dados, que será realizado por
meio do preenchimento de um questionário eletrônico, enviados aos municípios selecionados, será do dia
18/07  a  20/08.  No  Paraná,  os  seguintes  municípios  participarão  da  pesquisa:  Almirante  Tamandaré,
Campina  Grande  do  Sul,  Campo  Mourão,  Dois  Vizinhos,  Esperança  Nova,  Guamiranga,  Ipiranga,
Jataizinho, Maringá, Matinhos, Moreira Sales, Nova Santa Rosa, Pien e Pinhais. A Conselheira Márcia Steil,
informou se que no próximo dia 12/09, a SESA realizará um curso de prevenção ao suicídio, congregando
as áreas da Saúde,  Educação e Assistência  Social,  encaminhar quem atua com a população, visando
identificar sinais de alerta.  Ao final dessa Assembleia, a presidente Juliany Souza dos Santos e a vice-
presidente,  Carla  Regina,  agradeceram a presença  de todos  (a).  Encerramento.  A ata  foi  redigida por
Regina Amasalis e digitada por Barbara Aparecida dos Santos Freitas, sendo a Secretária Executiva Juliana
Muller. Esse documento após aprovação estará inserido no site do CEAS/PR. 
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